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CONSELHO DA MAGISTRATURA 
SECRETÁRIA: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR 

 

Edital 

 
Processo Nº 12.0.000016156-8 
 

EDITAL Nº 1 
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO 
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO 

 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Almas, a ser provida por REMOÇÃO pelo 
critério de Antiguidade, devendo a inscrição ser realizada, no prazo de dez 
(10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei Complementar 
nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, 
com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do Conselho Nacional de 
Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de Justiça.  

 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  

 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  

 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  

 
Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55  - Presidente  

 
EDITAL Nº 2  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  

 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº. 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Araguacema, a ser provida por REMOÇÃO 
pelo critério de Merecimento, devendo a inscrição ser realizada, no prazo de 

dez (10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei 
Complementar nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de 
Justiça.  
 

Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  

 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  

 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 
Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55 - Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016244-0 
 
EDITAL Nº 3  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Aurora do Tocantins, a ser provida por 
REMOÇÃO pelo critério de Antiguidade, devendo a inscrição ser realizada, 
no prazo de dez (10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei 
Complementar nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de 
Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  
 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 
Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55 - Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016248-3 
 

EDITAL Nº 4  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
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A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Axixa do Tocantins, a ser provida por 
REMOÇÃO pelo critério de Merecimento, devendo a inscrição ser realizada, 
no prazo de dez (10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei 
Complementar nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de 
Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  
 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 
Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55 - Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016250-5 
 

EDITAL Nº 5  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Figueirópolis, a ser provida por REMOÇÃO 
pelo critério de Antiguidade, devendo a inscrição ser realizada, no prazo de 
dez (10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei 
Complementar nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de 
Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  
 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 
 Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55  Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016258-0 
 

EDITAL Nº 6  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Itacajá, a ser provida por REMOÇÃO pelo 
critério de Merecimento, devendo a inscrição ser realizada, no prazo de dez 
(10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei Complementar 
nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, 
com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do Conselho Nacional de 
Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 

A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  
 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 
Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55 - Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016263-7 
 

EDITAL Nº 7  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Novo Acordo, a ser provida por REMOÇÃO 
pelo critério de Antiguidade, devendo a inscrição ser realizada, no prazo de 
dez (10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei 
Complementar nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de 
Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  
 

DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 
Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55 - Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016265-3 
 

EDITAL Nº 8  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Pium, a ser provida por REMOÇÃO pelo critério 
de Merecimento, devendo a inscrição ser realizada, no prazo de dez (10) dias 
e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei Complementar nº. 10, de 
11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, com suas 
alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 
nº. 24/2006, editada por este Tribunal de Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura  
 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012. 
 

Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55  - Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016267-0 
 

EDITAL Nº 9  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
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Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Ponte Alta do Tocantins,  a ser provida por 
REMOÇÃO pelo critério de Antiguidade, devendo a inscrição ser realizada, 
no prazo de dez (10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei 
Complementar nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de 
Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  
 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 

Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 15:55  - Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016274-2 
 

EDITAL Nº 10  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Wanderlândia, a ser provida por REMOÇÃO 
pelo critério de Merecimento, devendo a inscrição ser realizada, no prazo de 
dez (10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei 
Complementar nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de 
Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 
informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura.  
 
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 
Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 16:17 - Presidente  
 
Processo Nº 12.0.000016283-1 
 

EDITAL Nº 11  
REMOÇÃO DE JUIZ DE DIREITO  
TITULARIZAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO  
 
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, dando aplicação ao disposto nos artigos 82 e 
83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional) e o artigo 48, inciso IV, da Constituição Estadual, torna 
público, para conhecimento dos magistrados, que se encontra vaga a 
Comarca de 1ª Entrância de Tocantínia, a ser provida por REMOÇÃO pelo 
critério de Antiguidade, devendo a inscrição ser realizada, no prazo de dez 
(10) dias e conforme as normas previstas no artigo 76 da Lei Complementar 
nº. 10, de 11.01.96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, 
com suas alterações e nas Resoluções nº. 106/2010 do Conselho Nacional de 
Justiça e nº. 24/2006, editada por este Tribunal de Justiça.  
 
Não havendo inscrição de candidato que satisfaça os requisitos legais para 
Remoção, a vaga será provida pela TITULARIZAÇÃO DOS JUIZES 
SUBSTITUTOS, os quais ficam convocados, dentro do mesmo prazo, a se 
habilitarem para a referida vaga, manifestando sua ordem de preferência 
dentre as outras vagas ofertadas.  
 
A Presidência solicitará à Corregedoria-Geral da Justiça, em igual prazo, as 
informações relativas aos juízes substitutos, especialmente se existe 
impedimento à titularização. Vencido o prazo do edital e à vista das 

informações, serão editados os decretos de titularização, conforme a 
classificação no V Concurso Público para ingresso na carreira da Magistratura  
DADO E PASSADO nesta cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
em 28 de fevereiro de 2012.  
 
Assinado eletronicamente por Desembargadora Jacqueline Adorno em 
28/02/2012 16:18 – Presidente 
 

PRESIDÊNCIA 
 

Portaria 

 
PORTARIA Nº 103/2012 - GAPRE/DIGER/ASJUADMDG, de 27 de fevereiro de 2012.  

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no presente 
feito;  

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Substituir o servidor Aurécio Barbosa Feitosa, matrícula 252945, 

pela servidora Alice Carla de Sousa Setubal, matricula 352921, nas Portarias nºs 142 
e 143/2011, ambas de 04.04.2011, devidamente publicadas no Diário da Justiça nº 2621, 
de 05.04.2011, a qual constituiu comissão para promover o recebimento provisório de 
softwares e equipamentos de informática doados pelo Conselho Nacional de Justiça.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Publique-se.  

 
Desembargadora Jacqueline Adorno 

Presidente 

 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 
DIRETOR: FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
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EXECUÇÃO DE ACÓRDÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 
3111/2004. 
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS 
EXEQUENTES : ALAÍDE ALVES DE SOUZA E OUTROS 
ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO E 

OUTRO 
EXECUTADO : SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS 

RELATORA : Desembargadora JACQUELINE ADORNO – 
Presidente 

 
Por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora– JACQUELINE 
ADORNO -Presidente deste Tribunal, ficam as partes interessadas nos autos 
epigrafados, intimadas do DESPACHO de fls. 586, a seguir transcrita: 
“Considerando-se que o Estado do Tocantins compareceu aos autos 
demonstrando a sua total discordância em relação aos cálculos apresentados 
pela Contadoria Judicial às fls. 531/549. DETERMINO que sejam intimados 
os exeqüentes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das 
argumentações suscitadas pelo Executado na petição de fls. 554/584.Após, 
volvam-me conclusos os autos.. P. R. I.”. Palmas, 10 de fevereiro de 2012. (a) 
Desembargadora – JACQUELINE ADORNO – Presidente. 

 
EXECUÇÃO DE ACÓRDÃO Nº. 1541/2006. 
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS 
REFERENTE            :  MANDADO DE SEGURANÇA N°. 
3012/03 
EXEQUENTES : MARIA JOSÉ PEREIRA SOARES E OUTRAS 
ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO E 
OUTRO 
EXECUTADO : ESTADO DO TOCANTINS 
PROC,(ª) EST : PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO 

TOCANTINS 
RELATORA  : Desembargadora JACQUELINE 
ADORNO – Presidente 

 
Por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora– JACQUELINE 
ADORNO -Presidente deste Tribunal, ficam as partes interessadas nos autos 
epigrafados, intimadas do DESPACHO de fls.124 a seguir transcrita: “Baixem-
se os autos à Contadoria Judicial deste Egrégio Tribunal de Justiça para 
atualização dos cálculos de fls. 103/109.Após, volvam-me conclusos os autos.. 
P. R. I.”. Palmas, 24 de fevereiro de 2012. (a) Desembargadora – 
JACQUELINE ADORNO – Presidente. 
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                 PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

PRESIDENTE  
Desa. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
ROSANA APARECIDA FINOTTI DE SIQUEIRA 

 

VICE-PRESIDENTE 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 

 

CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA 
Desa. ÂNGELA PRUDENTE  

JUIZA AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
Drª. FLAVIA  AFINI BOVO 
 

TRIBUNAL PLENO 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
Des. CARLOS LUIZ DE SOUZA 
Des. JOSÉ LIBERATO COSTA PÓVOA 
Des. ANTÔNIO FÉLIX GONÇALVES 
Des. AMADO CILTON ROSA 
Des. JOSÉ DE MOURA FILHO 
Des. DANIEL DE OLIVEIRA NEGRY 
Desª. WILLAMARA LEILA DE ALMEIDA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ 
Desª. ÂNGELA PRUDENTE 

 

JUIZES CONVOCADOS 
Juiz EURÍPEDES LAMOUNIER (Des. AMADO CILTON) 
Juíza ADELINA GURAK (Des. CARLOS SOUZA) 
Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS (Des. LIBERATO PÓVOA) 
Juiz HELVÉCIO BRITO MAIA (Desª. WILLAMARA 
LEILA) 
 

Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Presidente em 
substituição) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 

 

 1ª TURMA JULGADORA 
Juíza ADELINA GURAK (Relatora) 
Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS (Revisora) 
Juiz EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS (Relatora) 
Juiz EURÍPEDES LAMOUNIER (Revisor) 
Juiz HELVÉCIO BRITO MAIA (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Juiz HELVÉCIO BRITO MAIA (Revisor) 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Juiz HELVÉCIO BRITO MAIA (Relator) 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Revisor) 
Juíza ADELINA GURAK (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Relatora) 
Juíza ADELINA GURAK (Revisora) 
Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Presidente) 
ORFILA LEITE FERNANDES,  (Secretária) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. ANTONIO FELIX (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. DANIEL NEGRY (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. DANIEL NEGRY (Revisor) 
Des. LUIZ GADOTTI (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 

Des. DANIEL NEGRY (Relator) 
Des. LUIZ GADOTTI (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ GADOTTI (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Des. ANTONIO FELIX (Vogal) 
5ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS  (Relator) 
Des. ANTONIO FELIX(Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. DANIEL NEGRY (Presidente) 
WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª T’URMA JULGADORA 
Des. ANTÔNIO FELIX (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. DANIEL NEGRY (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. DANIEL NEGRY (Revisor) 
Des. LUIZ GADOTTI (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Des. DANIEL NEGRY (Relator) 
Des. LUIZ GADOTTI (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS  (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ GADOTTI  (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Des. ANTÔNIO FELIX (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS  (Relator) 
Des. ANTONIO FELIX (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Juíza ADELINA GURAK (Relatora) 
Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS (Revisora) 
Juiz EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS (Relatora) 
Juiz EURÍPEDES LAMOUNIER (Revisor) 
Juiz HELVÉCIO BRITO MAIA (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Juiz HELVÉCIO BRITO MAIA (Revisor) 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Juiz HELVÉCIO BRITO MAIA (Relator) 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Revisor) 
Juíza ADELINA GURAK (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Relatora) 
Juíza ADELINA GURAK (Revisora) 
Juíza CÉLIA REGINA RÉGIS (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Desa.JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI  
Desa.ÂNGELA PRUDENTE 
Des. DANIEL NEGRY 
Des. MARCO VILLAS BOAS   

 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE  AGUIAR  
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO, COORDENAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO 
Desa.JACQUELINE ADORNO  (Presidente) 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Membro) 
Desa. ÂNGELA PRUDENTE (Membro) 
Desa. (Suplente) 
Des. (Suplente) 

 

Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. MOURA FILHO (Presidente) 
Des. DANIEL NEGRY (Membro) 
Des. LUIZ GADOTTI (Membro) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Juiz EURÍPEDES LAMOUNIER (Presidente) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Membro) 
Des. BERNARDINO LIMA LUZ (Membro) 
Des. LUIZ GADOTTI (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MOURA FILHO (Presidente) 
Des. LUIZ GADOTTI (Membro) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Membro) 
Des  BERNARDINO LIMA LUZ (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Desa.JACQUELINE ADORNO  (Presidente) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Membro) 
Des. ÂNGELA PRUDENTE (Membro) 
Des. (Suplente) 
Des. (Suplente) 

 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
JOSÉ MACHADO DOS SANTOS, 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS  
DIRETORA FINANCEIRA 
MARISTELA ALVES REZENDE 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
MARCO AURÉLIO GIRALDE 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
DIRETORA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROSANE HELENA MESQUITA VIEIRA 
CONTROLADOR INTERNO 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1º DIRETOR ADJUNTO: Des. BERNARDINO LIMA LUZ 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr 
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz HELVÉCIO B. MAIA 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 
 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 

Chefe de Serviço 
 

 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 
 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº. 

Palmas, Tocantins - CEP 77.015-007 
Fone/Fax: (63)3218.4443  
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